
PRESIDENCIft Dft REPUBLICft

SECRETftRIfl Dft CIENCIft E TECNOLOGIft

SCT/PR

BOLETIM

DE
SERVIÇO

ISasdiS fglüslüETsa 133S



C6AB

S C T

BCfí

BOLETIM BE SERVIÇO

NJMERO: OÍS

data: 1E/03/«i'i

(

S U H B I o

85

ftIOS BO

ftTOS BA COOBlIHftÇaC ÍEÍAI BE AlHIRlSIlífKO 86 « 1'

B1V1S20 11 ABHIHlSTBftCKO II J*"



. cm
^ f

BOLDTiri BE SEBUIÍ^O

j i
' siJMEF?:'; 005
}

1

FOLHA

i

SCT 1 d
j data: 15/'2B/^1

1

l

sm CõDlOO 1
1

PftUOP.ICIBG FIKALIWlBE PEBCUÍSO FOíOBO BIÃJilAS TOTftL

SABSEC

102/íll

;OSc G-XDEMBERG

JOSc* eOLDEMBEF.G

Missro cí-iciía- SOEfiE AIORD-I'

CIEhT iTICO B=:ASIL/EUA E COMFE-

R-B-JiIIA EhERGIA AGr. ítOLA/FFANCA
S-EMIN#SrJO NACIONAL LÍJI^^RSIDA-
de/setor prooutiw

BSE/SAO./KPr/tíiAS/

HCüSTONi^rt" ./F AFIS/

RIO/BSB

BSE/SAO/BSe

•27/2 A 07/3

15 A 11/3

o«

1/5

c3«.ç5.í/'3'S

20.1 èO/ 00

0«W/íi1

10*./ri

10S/ÍÍ1

JOSc* AUJ íZIO TOFP£CILLAS

•JOSc* ALU rZIO T'DFi^CILLAS

JOSc ALU rZIO TCíLRECILLAS

ASSESS-ORAR 0 secpit^0
AS5í:SS0r;AR 0 SECRET-í='JO

ASSEfSCfiAR 0 SECRET/FiO

BSS./FIO/'BSE

bsb/sao/esb

BSe-'FIO/'BSB

07 A SS/5

10 A 11/3

OS A Ôè/3

1/5

1/E

1/5

28.224/00

20.1ÔG.-M

28.224/0'3

5ABSA 07S/=i1 EDSOf-J MACWy» DE SOJSA SEMINflíIO FECAW»
ESe/SA0/BS8 24 A 25/2 1/5 2 3.520/O»?

®SS/S1 JOSc ROBERTO M-DREIFíi R£U^iEíO NA AEA E lEE/USP
SAO/BSB 2-2 A 25/2 4/5 70. 00

P
ttJUP. ••£4/íil CAFÍ.OS A^JTCBCO K SOUSA IWTEGF;AR A COHISSÍO C€ PF.OIES-

50 ac«hinistratiw
BSB.'MftO/BSB 05 A Q^/2 4/5 4-n.3=í2/00

CGAD 0«Í7/=I1 R0>3cT-I0 P.FERKWKEC2 S-AíJTIAGO RELWIíD EiA CCWISSffi 6T
bsb/rio/esb 27 A 28/2 1/5 1^.464/00

107/<Í1 JOSc EDILSOW BE2ERFA
líJTEGRAR ACCMISSSC' DE PROCES
SO ACrtEWISTRATIUO

BSE/MAO/BSB 05 A 0^/3 4/5 4q.3<i2.-00

10«4/«(1 I*.íAMILDO FlhEHTEL S-ARíCNTO IMTEÍsR^ a CCflISS® de PROCES
SO ADMINISTRATIVO

BSB/MAO/BSE 05 A 0^/3 4/5 38.805/0©

DEPLA 075/«íi

0«»4/«!1

104/«li

HÉLIO GiEDES DE CA^FOS EARFOS

fCLIO GLEDES DE CAMPOS BAFP.OS

HÉLIO GLEDtS DE CAMPOS BAfJWS

REUNIíO SOBRE 0 NWDESTE
c^kin^rio íja fapesf-
MISSro DE CODPEPAÇ» COM AUTC-
FíIDACCS V^h£2UELA}4A5

eSB/REC/BSB

BSB/SAO/BSB

bsb/fio/caracat/

RIO-^BSB

17 A 1«/2

27/2 A 01/3

04 A ©«i/3

2/5

2/5

€

33.500/013

3=1.200/00

4iH.ei2>0/00

OS4/«41 ftD:»LPHO U. DA F. Af4CI#ES
SEMIWffíIO FAPESP

SAO/FJO/BSB 27/2 A C1/3 2/5 ! í^i.-ÍO-J/OO
i

!
1

{G0K2 TSüiUtI RELÍÜ» PRO- '̂C> WOFDESTE
BSB/rtlZ/BSE- 27 A :S/2 1/5 111.750/00

j

KCOE fr=tt/«l1

1
AÍJTOÍJIO M. A. MAC DOl-ELL

LflMÍWEMTO DO PR05RAHA K COM"
f€tith;ic>ade in:'UStfjal BSB.TíIO/B-SB 07 A 04/3 '/5 ^•3.224,-00

AtJ7n!..20 C. RÍBFJaES GERMAfíD RELâJia:' FINEf" E INT
BSE,'FIO/'BSB 28/2 A 01/3 1/5 :5.520.-00

1

iCCCCtf:
OSí/«il LELIO FELLCWS FILHO

FIüKSiSj DA StFRAMA
BSE.-"MAO,-l;SB )2t/2 A 01/3

1
t

3/5
!
! 54 .8€;C.. iMi
i
i

i
j

ii
il

1'!=/'=(1 PAÜlO 5CWCAH.CS egler
•jc. KLÇnfC- K h£50CIAÇcE= Frí^
;.^rSTAF,'U^•lFtA^JO PILOTO K
C0^4SER '̂ACfi:' FLüFfr AAMAZc+CCA

BSB/^lO/"PARI5/

EfU>I LAS/"FAFIS /

RIC/BSc 0® A '.•/S

i
! ^=1
i
i

•*77 .®i35-/ 30

1 i
1

'pETSc
I

i
(!
:i

i!

!i

^2/=i1

Q^A /'-íil

11Z/^A

i
1
1

1

LOLFUAiL CARK) Mil+IACO

LOÜFiíi.VÓ. CAFJ-tO HWACO

UDLFJ'.^ CAFMD KÍ-JACO

r

i
i

i

F£UMI» IwaSTFlAS texteis
FROFEFIR PALESTRA KiA AEA
FXALIIAF: C0KSUL"A tMÊ-AIXA-«A
EfASILEIFA EM tiASH:WGTOt«i SCm
TFAÍ>l?F£F;ft '̂-I>^ DE TECfíXCsSIAS

\

i

|eSê /SAij/BSB
ESE/SAO./ESE

£íE /SAj/K'VC /

l-WSi-It j5T ON/JÍÍC /

isAC- /BS-E
!

;e/2

ei/3

L,-,
I

í
i >.E
i

1

ç

1 - 340/ecj.
j - SJO. OCij

1 i
i!

> li
ia: .000, oíi|

'• i
i 1
1 i



número; 005 FOLHA )
SCT BOLETItl BE SEBUICO 1

' ' li
<1ICA data: l5/03/«i1 i

íl

ómo

bETEC

cepiN

:onjiü.

CollCO

©8S/«\1

0S7/ÍÍ1

CAFl-C-S AFOMSO hiDBRE

FAUORECIBO

P£IhW.DO DIAS FEFPAZ DE SOUIA

MAF.TA frKJBREGA MARTI^4EZ

CARLCS AUGUSTO FEU SILVA

CAPLCí SANTOS AM-DRIM JiJ6EC'F;

AWTOmO AUOJSTO C . C€ SOUZA

ROBERTO MILHAFD SPOLIK^?:'

DORGH^ DA S.BRAWDflD JÚNIOR

ROGcRIO A.S. PAREMTE VIAWhèt

LUIZ (TíUvWj MEIFA FZLWD

FIHALIBAIE

RELME» F1.At-4C» DE «ÍRKETIM3 E

PAIKEL A'v'ALIA'1» E CEF.-IFXCA-

W< CC AUDITORIA Dh GUALICVCE

SFiPC' Et TRABALKC' NA LFH5

DISCUTIR ESTRUTURA SETiDR

't^LEAR

REU-ÜS? SIKEaHAO

REPF£SENTAR O SECFfTflíIO EM

PXLfrüíO WA SUFRAMA

REUNI® DE AVALIAI® DA V EBAI

E DE PLAí^E JAfCNTO DAS ATIVIDA-

C€S DO PABI

PRESIDIR RELWI® 00 CCI

yiSITA TcTHICA A ITAUCOH

¥-£lSt41fO ZMFi-AmAÇ® OC' NÚCLEO

de ^£TEOROLOGIA
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ATOS BO fiAIIH£T£

FOSTABIA N9 651 B£ Ê1 l£ MASCO BE 1991

O SICBETÃBIO ASJUNTO IA CIÊNCIA E lECKOIOCIA BA F£ESIII£N-

CIA BA BEPúBl 1C A, no cso ias d.trilBjç8es «ee l^e confere o aritgo 12, alínea
"i", Portaria nÇ 156, jle 65 áe sete ei ro áe 1996, e ten^o es vista o dispos
to no artigo 36, ia lei nü 8.112, ie 11 ie iezeiiro de 1990, resolve:

leeover, ex-offício, a partir de 81 de íearço de 1991, o
servidor FBAHCISCO BE ASSIS CHIftlftTTO, do Bepartaeento de Coordenação dos ór
gãos ie Exec&cão para o Instit&to Kacional de íes^aisas Especiais.

IBSOH KACHABO BE SOUSA

FOBTftlIft HO 658 BE 68 BE KAICO BE 1991

O SICBITÂBIO ABJIiKTO BA SECIEIABIA BA CIÊHCIA E TECH0106IA
BA PBESIBÊHCIft BA BEPiiBlICA, no ttso da atriliicSo de ?ae lhe confere o artigo
Ifi, letra "J>-, da Portaria n® 156 ie 65 de seteelro de 1996, resolve:

leEover, a pedido, BUlCIHflA BIAS 60HES €A1V»0, Programa
dor de CoBpstador, io Institito Hacional de Pes?aisas da Aiaz&nia, para a
Coordenação de Modernização e Inforaatica.

EBSOH flftCHABO BE SOUSA

(
POITAlIô He 659 BE 68 BE Í^ABCO BE 1991

^ O SECBETãBIO ABJUHTO BA SECBETABIA BA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BA PBESIBêHCIA BA BEPúBLICA, no aso da atrilaição «e® confere o Artigo IS,
letra *1*^ ia Portaria nÇ 156 ie 65 de seteelro de 1990, resolve;

íeBover, a pedido, «AíCUS VINÍCIUS BA SILVA AKAKAL , Ana-
de Sistemas Júnior, do Instituto Nacional de Pesqcisas da Aiazônia, pa

ra a Coordenação de ^íodernizaçâo e Infoiiática.

EBSOH «ACHABO BE SOUSA
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DBIENTACí^O NOBKATIVA NQ 06

O serviáor celetista que, efc 12 ie áezeiplro le 1990, contava 76 ou tiais
anos áe idade, será considerado autoiiaticafiente aposentado na nestca data,
cofi J>ase no art . 186, inciso II, da lei n9 8.112, de 199B. Ho è§s de dezess-
Iro do liresEO ano, percebera* a retianeraçãoque lhe seria devida cobo se eti
atividade estivesse, passando a fazer jus a provento a partir de janeiro
de 1991.

OBIINTAC^O NOSriATIVA N9 67

Para fins do artigo 78 da lei nS 8.112, de 1990, a remuneração do período
le férias, a seree gozaias no b?s ie jane.ro, íoiera ser rasa e» áezeilro
io ano anterior.

OlIINIflCiSO HOBtIATIMft HÇ 08

ir.::"!".;,

OtlINIACilO NOBKATIVA NS 89
. 2á3 ii lei nfi 8.112,íe 1990,contina arã a con-

servidor a»parado pelo • ♦«««a le serviço prestado sol o regime da le-tar, tara efeito de fêr.as, ® ®='^.níacL e olservaio o lisíosto
SislaçSo tralalhista, se» inalíner iníenix«v
"•ts. 7í e ses«»ntes Ia eesita lei.

nos

DB1ENTAÇ2(D NOlflATIVA N9 IB
. , ,*ificacão natalina nos af ast aiíient os decorren-
«ntecipa-se o pagamento de parágrafo 29 do art. 99 do Becreto-
tes de férias, observado o
I-ei n9 2.310, de 22 de dezeelro de

OMEHTAÇÍÍO HOÍÍIATIVA H9 11

j c servidores aiiiparados pelo art. 243 da lei« fradança de regite Jurídico iios de 1990. Ih relaçSo ao b§s de
8.112, de 1990, ocorreu efi recolhi «^nto da contribuição previden-

dezeilro de 1^90, a reituneraç o» Garantia do Tempo de Serviço serão efe-
®ia*ria e o depósito para o ra data da fresiia lei e considerando
íeados cofi lase nas normas aplicaveií>
todo o de dezenlro.

OBIIHTACÃO KOUrAllVA H9 12

u , ^ ptarcode 1991, o servidor âfparado peloNos teses de janeiro, fevereiro e iôívv « , t., ,
írt. 243 ia lei nS 8.1J2, le 1990, contriluira a favor Jo Ilano U sesun-
iaJe Social, na lase ie iv. (seis íor cento) Je saa retuneraUo, lefiniJa no
ôrt. 41 da resua lei.
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0]ÍIENTAC^O N01HA71VA NQ 13

Ir nenhuea lifóiese serão relevaaos os prazos fixados na Lei n9 8.112, de
1990, inclusive o previsto ne £e« art. 78, parágrafo 12.

PULICfiDO NO D.O.U. DE 28/DEZ/19 9G

Ofi]£NTAÇ20 N0I^AT2VA Nfi 14

Ee relação aos õlitos ocorriáos a partir áe 12 áe aezeelro ae 1990, inclu
sive Áe servidor ar» par a áo pelo artigo 243 áalei nS 8,112, de 1998, as pen-
s6es serSo corceiiáas nos termos âo artiso 215 e ses.intes áa ..esBa Ui.vi-
soranjo os respectivos efeitos financeiras a partir íe 1. ac janeiro le
1991.

OBIIHIflÇaO HOSUftlICfl NB 15

U 12 .e ae.e^jro ae
H%è!%'cínnàeráârcníeítiâa e» >'""'f. u!"'»rLir"Í;

1 A 1 ^i^5vaJAnoartigo91flaBesí6alejoperiooo áaottlares, conpataáo no prazo fixado no «rviuu
Sttspensão Já aecorriio.

OBIlNTACíiO NOBKATIVA N9 16

Al- í 1 áP 199B# estivesse senío Hstfroiílaicença lae, ee 12 ie ,^^4052 é consiíeraita convertida na sua correspon-
Ur.os ia lei no 1.711, 1"2. e o n , conse-iuentes efei-
«ente, prevista na lei n9 8.112, de i??®/
tos financeiros a partir ie 12 íe janeiro ae 1991.

OSIENTACííO NOBHATIVA KO 17

Jac âtiviíaaes e locais insalalres, perigososfara efeito 4e caracter>2ação ias a
penosos a <ue se refere ...finentes, aplicáveis aos tralsHiaiores ee

serSo consiieraias as normas zS, parâsrafo 59 e fo, u lei nS

1 ° I98l é e aa lei no 7.995, ae 9 ie Janeiro ae'•923, Je 12 íe iezeelro ie 19#^, e
1996.

''^nHTACüO NOBKATIVA NÇ is

nos

" licença fiie estivesse senáo asafriiiía
®®rviaor celetista anparaio pelo artiJ"

ew 12 áe íezeriilro de 1996, pelo
243 da lei n9 8.112, de 1990, é-ervuor celetista auparaio »jta na «.essa lei. na iipõtese le a

o^siieraaa na ^!ÍÜ ' %ec«niãria, aeccrrente aessa c«Hul*seí%ê^ncin"*rcÔBne«éntaçSo pecuniária, aeccrrente aessa con-
uc. l . . „çí„ entidade a «ue o servidor pertencer e^^rsão, correra a conta do orgao oü
será devida a partir de 19 de Janeiro de 1991.
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OüIENTAÇaíO N01ÍMA71VA NÇ 19

Observada a contagem teripo serviço autorizada no càpv i i o artigo 79
ía fedida Frovisória n9 286, íe 14 He dezeclro íe 1990, o servidor qae con
tar. no ano de 1996, Eais de doze Keses de exercício para efeito de férias,
a esse título terá «ae afastar-se no ruesBo ano, ressalvada a cor?«nicaçao
expressa do cÈefe ieediato de ^«e o correspondente período de férias será
acaicelado.

OSIENTfiC^O NOBKATIVA NS 20

O reíuerieento de conversão de período de férias e» al>ono peceniârio proto
colizado no prazo fixado no artigo 143 da CLT e anterionente a 12 de
Iro de 1990,é considerado de concessão do alono de ««e trata o artigo 77 da
Lei n2 8.112, de 1996.

08IEHTAÇ2IO NOBÍlATIVft HP 21

SerSo íasos. no »is ie janeiro le 1991. of|®J° 8*11^'^
funeral, relativos ao servidor aeparado pelo artigo 243 da lei n- . ,
1990 ns iiíátese es í«e o nasciiienfo ou íiito se verifique no perioio coe-iüeiiNo InM: Í2 e 31 ie íe.e^ro ie 1990. fara esse
raio o valor Io »enci»ento oí ia reiiuneraçâo visentes no uis ie janeiro
1991, confoTEe for o caso.

OSIINTAC^O NDBHATIVA H9 22

o ,asanento io a«xí1io-nataliiaie íoie ser feito «eijante a
cõHriroertiiSo íe nascimento, tornando-se prescni.vel o re,.er. .en to.

OIIINTflCüO NOtKATlVA NS 23

: r " ••••
foree lefiniao nos artigos 15 e 182 ía i.est.3 lei.

OliUNIACÜO NOlhAIIVA NS 24

Oservidor auparado pelo artigo 243 ài éscal a^í revian ent e e-
tar-se e« íêrias e.> ^Ralíser lia i» ^"0. ^ ^iilíolto nos artigos
laloraia à vista io interesse io serviço e olservado o iisjos
"^7 t 80 da fiiesiíra Lei.

OBIIHTACÍSO HOinATlVA NQ 25 |Í

o exa«í tara a concessão íe licença íor to t i vo Je Joença l
lia, exigido no artigo 81, par a'grafo 1-, da Lei n_ . pctôdual
ser realizado por isédico ou Junta «édica oficial, seja fe e i ^ » ..
íanicipaloHdoüistritoFederal.
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01IIHTAC20 HOBríATIVA H9 26

Para efeito íe concessão ia licença-frínio por assiáuiíaíe, considera- se
exclusivaBente o tenjo ie efetivo exercício, afuraio eu vista io disfosto
nos artisos 15 e 102 áa lei nQ 8.112, ie 1990.

0BI£HTA£20 NOIIIATIVA H9 27

AaíBraçSo ic teíjo ie serviço MUÍco feJeral, para efeito ia aposentaio-
ria ío serviior aBjaraio relo artigo 79, e se«
tieiiia Frovisõrlâ nS 286 , íe 1998, será efet.ada es vista ío ijsíosto nos
artisoE 15 e 162 ia lei r.9 8.112, ie 1990.

OBlEHTACííO HOBKATIUA KS 28

relação a caia enti^aie reí r esent at iva ie classe a ,ue
t T • n D lio Jo Kiqfl çerâo licenciados para o deseitpenlío de

;ÍÍ 3 ^ervuÔres alransilos pelo artigo 243 iaff^ndato classista 3 õraâo a pertencei, oavido previaciente o
sesisa lei, i ndependent ewent e do ^• j..
órgão Central do Sisteea de Pessoal Civil

OBIIHTAÇKO HOBhATIVA HQ 29

• « «.Tviirn federalj para os efeitos do artigoHa apuração do teiipo de «rao considerados inclusive os períodos in-
100 da lei n5 8.112, de pb qwe a Lei expressaiaente exija a con-
tercalados, ressalvadas as fciFoteses eo
t i ne i dade.

OBIINTAC^O NOfihATIVA N9 30

-.««irontádorias e pensões deferidas nos terros íSão nantidas as condiçdes as as concessões e atualização antori-
U lei nO 1.711, de 1952, e 224 da lei nÇ 8.112, de 1990.
zadas pelos artigos 189, paragafo uni ,

OBIIHTACXO HOBKATIVA H2 31

o artigo 232 da lei nO 8,112, de 1990,A locação de serviços de que ^rata Código Civil Brasileiro,
se fará nos teraos dos artigos 1216 e ico ,

OBIIHTACííO HCBMATIVA no 32
. . , teBj>o de serviço a partir do prineiro

O servidor fará J«s ao adicionalpor
dia do iÇs ítae coftpletar o ancênio.
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01I£HTftCíí0 HOÍHATIVA H9 33

Ha refianeração ias férias, a ser paga até iois iias antes áo início Ao res
pectivo períoio, inclHea-se o alono pecuniário e o adicional áe ferias, oi-
servaáo o prazo previsto no parágrafo 19 io artigo 78 ia Lei nÇ 8.112, ie
1990.

« publicado no D.O.U. de 04/JAN/199Í

0BIEHTACÍ50 HOBMftTIVA HÇ 34

Hos casos ae afasts.ento irívistos nas alíneas io inciso
írt. 88 aa lei nS 8.112, íe 1996, os cinco anos ie serviço, exisiios para o
iefPT i tbPnf A ía 1i cenca-pr §ei o por assiáuüaie, são contados a partir io

i s i t i vo .

OIlIHTflÇÜO HOIKATIWÍI HS 35

fl í...» iiic ní çírviíores ajosentaJcs nos temos ia lei nfi

üi!"';:;:mi ^
veis ie iesconto previienciário .

OllEHTAÇííO HS 36
.. . 1 i f^pnca-prêmio assiiaiiaie, o ocupante ieHo afastaeento por Botivo . ^eesneração io cargo efetivo ie í«e

cargo es coeissao íara jís, aienas. a rei. v
seja titular.

O^IIHTAÇXO HOlKATIVft HS 37

ft, T^í no8.112, ie 1990, alrange os serviiores®iisposto no artigo 243 ia ' i niepenient e»ent e ia tabela a <í«e per-
contrataios por prazo i niet er ni naio i
^®nç a n .

O^IINIAÇÍÍO HOÍIÍATIVA H9 38

T c-„ ínint^rrapto ie exercicio, exigiio para iefe-I» relação a caia ° | jjale, anterior a 12 ie iezeslro ie
Ji»ento le 1ice nca-pr êiu o „eses será contaio, e». iolro, tara
1996, o corresíoniente perioio ie ...-ticta arparaio pelo art. 243 ia lei
Afeito ie aposentaioria io ?e a nsino, iesie ,«e
nfi 8.112, le 1990, incÍBSive o ie institmçao federal <ie
licença e^oivalente nSo tenla íüt us«friiiio.
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OSIENTAÇ^O NOBfíATIUA NÇ 39

A partir de 12 áe âezeièlro âe 1999, o ingresso de servidores na Aan.inistra-
Ção Feáeral Bi reta, ÃUtár<íttica e funáaicional se íará eii: cargo vago, Beái an
te a noneação, eia caráter efetivo, áe can<li^ato habilitado es concurso pii-
ilico, ouviáo previaisente o drgâo Central do Sistena de Pessoal Civil, in
clusive COR vistas ao cuKipriBiento ^o disposto no artigo 31 dê Lei n9 8.112
de 1990.

OBIEHTACÍÍO NOÜÍ^ATIVA HQ 40

A licença-préKio por assiduidade poderá ser usufruída parcelada»!ente, nos
teriaos do Secreto n9 38.204, de 3 íe noveabro de 1955, alterado pelo Decre
to nO 50.408, de 3 de alril de 196i.

OBlEHTftçíJO HOBKATIUA H9 41

P ^OKpete aos dirigentes de pessoal dos órgãos da Administração direta, autar-
íHias e das fundações federais a designação de Juntas tãêdicas oficiais,cob-
Posta de 3 (tres) Keeiros.

0BIEHTAC2Í0 H08MATIVA H9 42

partir da data da proRulgação da lei n9 8.112, de 1990, poderá ser conce-
^^^3. licença por eotivo de doença ets pessoa da fanília ou para tratasento

saiíde do servidor, na foma dos artigos 83 e 202 a 206, da KesRa Lei,res
pectiva n ente.

OíIIHTACaO HOBHATIUA H9 43

A importância a ^ue o servidor celetista, amparado pelo art, 243 da lei n5
^•112, de 1990, legalmente fazia Jus ein 12 de dezewkro de 1990, a título de

^ «nuénio ou outro adicional por tenpo de serviço, continuará sendo percebida,
. « partir de 19 de Janeiro de 1991, coro vantage» pessoal, noniinalisente iden-
r tificada.

®®ÍIHTAC20 H0II^AT1UA HO 44

reiaç-^o ao ocupante de cargo efetivo ou de cargo eui cofiiissão, isesrHO «ue
®J^Srinário da t ransf orikação efetuada pelo art. 243 da lei nP 8.112, de 1990,

f íevido depósito para o Fundo de Carantia do Tefipo de Serviço, a partir
janeiro de 1991.

I

®®ÍÍNTACíSO NOItrATlVA H9 45 !
i

® ^»*«lar de função de confiança, t r ansf or ada eíf cargo e» comissão pelo •
paragrafo 29 io art. 243 da Lei n9 8.112, de 1990, não ocupante de cargo e- i

poderá efetuar o saque dos saldos eít conta vinculada ao Fundo de Ca-i
áo Teiípo de Serviço nas hipóteses a <(ue se refere o art. 69 da fedi- i

Provisória n9 286 , de 14 de dezeisbro de 1990. i



CeAB

S -c T
ÍCft

BOLETIM DE SERUICO
numero: qqs

data: 1 e / o s / «i 1

r o L H A

'Jj

OÜIEHTAÇÍÍO HOBfifilIUA He 46

O servidor aposentado, exonerado oa deinetido sol a égide da Lei n9 8.112, de
139B/ inclttsive o anteriorrcente regido pela legislação tralalltista, não te
rá direito a indenização de férias.

OBIEHTACÍÍO HOBUATIVA H9 47

Enquanto não vigorar o r egu 1aiaent o previsto no art. 54 da lei n2 8.112, de
1998, a ajttda de casto, decorrente da resoçcío ex-officio, será concedida nos
tereos do art. 32 do Becreto nfi 75.647, de 23 de alril de 1975, calculada,
poréiâ, solre o valor da r eistineraç<o.

OBIEHTflÇííO HOBKATIVA HÇ 48

li partir de 12 de dezefeilro de 199C, nâo se efetua o ressarci fcent o das des
pesas decorrentes de locoEOção, previsto no art. 79 do Becreto n9 99 . 632 ,de
19 de oatalro de 1996.

0BIEHTAÇÍ(0 HOBHATIVA H9 49

o liRite BâxiBO ie re»uneraeâ0 io serviacr jullico, es<aleJeciío pelo art.
42 da lei n2 8.112, de 1990, é considerado para efeito de pagai»ento da gra
tificação natalina.

DBIEKTACâO NOBKATIVA N9 50

« extinção io contrato ie traialKo ios serviíores alransiíos pelo art. 70
Ia Heaiia Provisória nS 28Í, it 1998, ievera" ser consisnaia na parte ias a-
notaçBes «erais ias Carteiras ie IralaUo e íreviiéncia Socai e nas res-
pectivas ficltas funcionais.

€-

* PUBLlCftDO NO D.O.U. DE iS/JAN/1991

OtlIHIACÜO HOSriiTIVfl K® 51

O serviior celetista a«,taraio pelo art. 243, ia lei nS 8.112, ie 1996, ,tte
Isvia prestaio serviços sol o reside Juriiioo a i<.e se refere a lei nS
1.711, ie 26 ie o.tuiro ie 1952, nío terá contaio esse te.po para concessSo
da licença-pr^itio por assiduidade.

OJilIHTACíiO HORKATIVA KQ 52

íei riO 8.112, de 1990* não te» repercussão na aposentadoria concedida cot j
^ôsenaleiOrgSnicadaPrevidénciaSocial. '
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OSIENTAC^O NGItfATIVA NÇ 53

Ha falta àe expressa áelegaçSo áe coKpetfncia, as penaliiaíes áe cassação
áe aposentadoria oa áe í i spon i 1> i 1i aaí e e üe demissão íos servidores das au
tarquias 00 Ias feníaçdes piiUicas federais serão aj^licadas conforEe dispõe
o inciso I do artigo 141 da Lei n5 8.112, de 1990,

OBIKETftCííO NORfíATIVA HÇ 54

Erí caso de faleciftento, caiera* ao órgão ou entidade a ^ue o servidor per
tença conceder e efetuar o pagarserito da pensão de que trata o artigo 215 e
seguintes da lei nQ 8.112i de 1996,

(
^í^IEHTACí^O HOBhATIVA Hü 55

O teRpo de serviço puJilico federal efetivo, anterior á lei ne 8.112,
1990, e* contado para perfazer o interstício exigido no para"grafo 39 do
tigo 91 da eesisa lei.

d e

ar-

0RIINTAC20 NOBKATIUA HÇ 56

O disposto no parágrafo 12 do artigo 243, da lei nÇ 8.112, de 1996,
»inou a atttoEa"tica transforwação dos eiÊ^regos e a investidura nos
saentes cargos efetivos, independenteftente de posse.

det er-
conse-

OBIEHTACÍíO KOír.ATIUA H9 57

de classe de qae trata o art. 33 do Plano
-Io

je 23 fle ..- w w afastaeíento
decorrente de licença-prêoio Por assiduidade

gratificação de regência -- univu
{ Classificação e íetrilBiçâo ie Carsos e leíregos, ayrovaáo íelo lecreto

94.664 de 23 de JalÈo de 1987, não será devida durante o afa<t.âei»nin
decnv*^-^. »_ in Dor assiduidade.

único j

O^ÍIINTACKO NOBKATIVA NQ 58

^^icionais de i nsal bl r i dad e e de per i eu 1os i dade continuara a ser pagos nos
^^fcentuais e condiçííes legalísente estalelecidos na data da vigência da lei

8'112, de 1990.

®^lEHTftCííO NOBUAIIMA HÇ 59
I

falta de autorização legal, não se concede, ners se renova, seguro de vi- j
de acidentes pessoais ao 5er'Jidor aRparado pelo artigo 243 da lei nQ j

^ '^^2 , áe 199®.
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OBIINIAC^O NOBfíATIVA N9 60

Enqflsnto não proitulgada a lei conpleRentar prevista do parágrafo 12 do arti
go 49 da Const i ttt i ção, o servidor arípíirado pelo artigo 243 da lei n9 8.112,
de 1990, íue exerce atividade considerada penosa, insalulre ou perigosa, se
rá aposentado nas iipóteses grevistas nos incisos I, II e III do Kesito pre
ceito constitBCional.

OíIEHTACííO HOÍKATIVA H9 61

Os contratos de tralalho, ee vigor na data da publicação da lei n9 8.112,
de 1990, celel^rados por prazo deterBÍrado e Já oijeto de prorrogação, não
poderão ser renovados.

OBIENTAC^O N0£f1ATIVA N9 62

o serviíor ojera, âireta e ieri.anentei.ente, co.. Baio X o« sulstSncias
raíioativas faz J.s ao aiicional ae férias, en relação a caáa perioio ie a-
fasiaeento rrevisto no artigo 79 ia lei n. 8. ,

OBIINIftCilO HOBtIftITVA NS Í3

Oser«iaor estat.tãrio aararaáo jelo artigo 243, ia lei «o 8.112, ie 1990,
II 10 QO íí «reencliesse os requisitos necessários para tan-esie oe, e« :^L'n%irntos e vantagens até enfSo conceiiios

ío, poderá aposentar-se co» os
P«la lei n9 1.711, de 1952.

OKIíHTACXO HOBÍ^ATIVA H9 64

Pa». tenipo de serviço piillico do servidor abrangi-Fax. f.ns ie ,e 1990, prestaio nos õrgSos ia ai.i-
nist! j- ti atttâríuiea e fsniacional ios íoieres ia UniKo.ios

Jiraí será atestaio relos respectivos
õrsilaí '̂ [!Íi„r coi( yr o«açSo. Hos Jeiiais oasos, a será averlaiosujeito a íosterior f reviienciãrios.
®®^iante doce&ento especifico dos

®2IEHTAC20 HOBÍíATIUA N9 65
n JaTein98.112,del990,íHepreenclia

-frvidor amparado pelo artigo a i alíneas, caso se encontre per-
reçttisitos do artigo 186, i ^,^p-míco poderá aposentar-se, devendo pos- \
endo alono de perftanencia ew ^^^.0 de serviço fornecida pelos órgãos j

^^'loriâente apresentar certidão de teepo «e - i
P^^^videnciários.

HOír/ATIVA H9 66 |Í
èo órgão a qee pertencer o serviáor, no caso da Orientação Horpativa li

65, coftflnicar ao IHSS o ato de aposent ador i a, para efeito de suspensão
^opagaftentodo alonode permanência ei, serviço.
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OtllNTACí^O NOBHATIUA N9 67

O cálculo dos proventos do servidor aposentado, cofepu 1sor i arsen t e , na foriaa
do art. 186, inciso II, da lei nS 8.112, de 1990, 6.esiío que haja te^po de
serviço a ser corsprovado mediante certidão expedida pelos órgãos previden-
cia'rios e até que se certifique a existência desse, será efetuado copi kase
no teKpo de serviço atestado por órgãos da administração pullica direta,
autárquica e fundacional dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios.

OlIEHTACÍfO NOIHAIIVA HÇ 68

O servidor aeparado pelo artigo 243, da lei nO 8.112, de 1990, ocupante de
cargo de procurador, assistente Jurídico e advogado, teei direito a 60 (ses
senta) dias de férias anuais, soire as quais incide o adicional de férias de

«e trata o inciso XVII do art. 79 da Constituição federal.

* PUBLICADO NO D.O.U. DE 01/FEy/1991

OIIEHTACÍÍO HOlííATIVft HÇ 69

Hão sofre soUção Je continaiaaíe o teftpo ^e serviço prestaáo exc1usivaeen-
te no regime àè lei n9 1.711, áe 1952, par^ efeito áe concessão áe licençA-
prgfiio por assiaaiíade, excetuando-se as interrupções previstas no artigo
88 da lei nÇ 8.112, de 1998.

OBIEHTfiÇííO HOBÍlftllüfi K2 70

O teiÉpo de serviço de ex-servidor regido pela lei n9 1.711, de 1952, conta-
ío para efeito de gratificação qüinqüenal, soI> as ralricas "Proventos" e

(' Tensòes®, sera* t ransf or íf ado eiü anuinios, cor vigência dos efeitos finan-
|̂ i;eiros a partir de 01.01.91.

OBIINTACííO KOlfATIVfl HS 71

O servidor estrangeiro, artparado pelo para*grafo 69, do artigo 243, da lei
8.112, de 1990J passara* a integrar talei a eift extinção, regida pela Con

solidação das leis do Tralallio.

OíIEHTACãO normativa N9 72

®servidor estrangeiro, se® estabilidade no serviço piillico, nSo poderá in- ||
♦ egrar a talela eti extinção, regida pela Consolidação das leis do Tra)>allio,||
Preuista no parágrafo 69 do artigo 243, da lei n9 8.112, de 1990. ||
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OfiI£NIAC2SO NOfiKftTlVA 73

O servidor de nacionalidade portuguesa equipara-se ao Jbrasileiro nato^ nos
teiBos do par a'grafo 19 do artigo 12, da Constituição Federal e de acordo
coE o Decreto n2 70.391, de 12 de alril de 1972, para efeito da «ue estabe
lece o artigo 243, da lei n2 8.112, de 1990.

0BIEHTAC20 MOBKfiTIVA NS 74

O servidor que, na data do ato ç[ue o colocou ee disponil>ilidade, contava
coE teEipo de serviço para aposentadoria voluntária, poderá re^ueré-la coe
kase no artigo 40, inciso III, da Constituição Federal, a ^ual deverá ser
concedida pelo órgão ou entidade responsável pelo pagaisento de seus proven
tos.

'^BIEHTACãO HOBhATIVA H9 75

O servidor ee disponili1idade, ao cospletar 70 anos de idade será aposenta
do coBpulsdriaEente, cob iase no inciso II, do artigo 40, da Constituição
federal.

OíIEHTAÇÍÍO HOlIiATIVA H9 76

^ licença ã adotante, de nue trata o artigo 210 da lei nfi J.112, de 1990,
5erá deferida Bediante apresentação do Terno de Adoção ou Termo Provisorio
ÍTeroo de Caarda e Besponsak i 1i dade), expedido por autoridade coispetente.

0BIEHTAC2JO HOIMATIVA 89 77

''a falta de autorização legal, não se concede auxílio-alinentação a servidor
alcançado pelo artigo 243, da lei n9 8.112, de 1990.

^ ND D.O.LI DE G6/nAR/1S91

OíIEHTAÇão HOiríATIVA H9 78

Hcença por Rotivo de afastarrento do cônjuge e a lotação prov i sor i a, pre
vistas no art. 84 da lei n9 8.112, de 1990, poderão ser defendas na
tese eft o cBnJuge ou coEpanlie i ro, des1ocado para outro ponto do territo-
J^io nacional, para o exterior ou para o exercício de fiandato eletivo, per
^fnça a enpresa puJ>lica ou a sociedade de economia nista.

®5IEKTACí50 NOUr.ATIUA HÇ 79

" contriluicào prevideneiária de que trata o art. 89 da lei n9 8.162, de 8
Janeiro de 1991, e' calculada co» l dse na renuneraçao do c^rgo efetivo,

que o respectivo servidor seja taiiên ocupante de cargo e^ coiíÍssão.
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OllENIACiíO NOJiKATlVA N2 86

fts ausências e afastancntos previstos no artigo 102 da lei nS 8.112, le
1990, serão considerados para concessão do adicional por tec-po de serviço,
olservado o disposto no iten I do artigo 7S da lei nÇ 8.162, de 1991.

OIllHTAC^O NOIKATIUA HÇ 81

As fe*rias iniciadas antes de o servidor ser acometido de eoléstia não se in-
terrofípefi, podendo conceder-se licença para trataeento de saiide apôs seu
t êrB!i no .

OBIH£TACííO HüBKATIVA H9 82

O deferimento de nova licença para trataiâento de saúde depende de inspeção
^ J&nta «êdica oficial, guando concedida antes do decurso de 60 dias, con

• ados do término da anterior,e desde ^ue a duração das iseseas ultrapasse 30
dias. Apôs o decarso daqoele período, a concessão de nova licença, atê 30
dias, ser a' precedida de inspenção feita por isédicD da anidade de pessoal do
órgão ou entidade a ^ae o servidor pertencer.

®ÍIIHIAÇ«0 KOBKATIVA H2 83

® terpo de serviço piililico efetivo prestado, a partir de 12 de dezeifi}}ro de
A990, pelo servidor celetista, aeparado pelo artigo 243 da lei nS 8.112, de
^590, ser a* conU^o para efeito de adicional por teftpo de serviço.

OBIEHIACííO HOBrATlVA KS 84

O teitpo de serviço pullico efetivo prestado pelo servidor estatutário, apo
sentado anteriori&ente â vigência da lei n9 8.112,de 1990, poderá ser conta
do para efeito de adicional por teispo de serviço, k^sbo «ue não considerado

( deferimento da gratificação adicional por teispo de serviço prevista na
^ .-ei n9 1.711, de 28 de oatolro de 1952 , ec virtude ie não perfazer os cinco

de exercício.

®®ífHTACííO HOBÍÍATIVA HÇ 85

®^ffipo de serviço retri^aído nediante recilo não é contado para nenlíHK

®^I£HIACííO HOBKATIUA Ne 86
i

V.]^«^ença prevista no art. 210 da lei nP 8.112, de 1990, sowente será conce-jÍ
eti rjzílo da iioçSo ou guaria Judicial autorijaia apôs vtsincia Ia ites-

f>i lei ,
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08IEHTftC20 HOBHftTIVA N9 87

O aaxí1io-aliBentaçSo legalmente conce^i^a até 12 ie iezeslro áe 1990, cob-
fanáaeento ee norfeas estatata"rias anteriores â ataal Constitaição Federal,
a servidor ie fundação püllica, aEparaáo pelo art. 243 ia Lei nS 8.112, ie
1990, continaará senio percelüo, a partir ie le ie janeiro ie 1991, coi&o
vantageB pessoal, noE i nal isent e i ient i f i cai a.

OBIIHTACÍíO HOIKATIVA «2 88

fara efeito ie pagaeento io aaxí1io-nataliiaie ie ?ae trata o art. 196, ia
lei ne 8.112, ie 1990i ieve ser consiieraio o vencieento corresponiente à
referência 3^ ie nível aexiliar, ia talela ie vencimentos «ae constitai o

»exo I ia lei nÇ 7.923, ie 12 ie iezeekro ie 1989, olservaias as ataaliza-
Ç8es.

OBlEHTACaO K0BI1ATIVA He 89

®aiicional ie ^ae trata o artigo 76 ia lei nS 8.112, ie 1990, será calca-
íaío solre a reeíneracâo corresíoniente ao feríoio le íêrias Je me o servi
dor ísíírtiria se nSo loavesse reíseriio o alono lecaniario, olservalo o
lisiosto no parágrafo 22 io artigo 78 ia eesaa lei.

OIIIKIACÍÍO KOBtiftUMft HS 90

* isíortância íaga coso lase no íipui io artigo 78 ia lei nS 8.112,
1590. será ieiazila ie «ea sõ vez, na folia ie íagauento corres»oniente ao
ftês segainte ao io início ias fe*rias.

BIVISÍSO II ABKIHISTJIACaO BE PESSOAL - BAP/C6AI)

BIEEBêKCIA: processo n£ 16521/96-9
^«nnsSABO.* GOIÁS ANTONIO ACCIOLV , 4^ . 4 ,
'̂ ^SUHTO; InterrupçSo de suspensão de contra.o de trabalho
®^SíftCHO: DEFERIDO

04/63/91

BETIFICACSES

* füBlICABO HO BOIETIK BE SEKVICO HS 004 BE 18/02/91

®NBE SE Lê: BEFEBfHCIA: Processo nS 61 266 .6662 c'i/91-31
IATA: 21/62/91

lElA-SE: bata: 18/62/91


